
 

 

DECISÃO do CONSUN nº 008/2023 
 
 

O CONSELHO SUPERIOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO RIO GRANDE DO 

SUL, no uso das atribuições conferidas pela Lei Estadual nº 11.646, de 10 de julho de 

2001 e pelo Estatuto da UERGS, aprovado pelo Decreto Estadual nº 43.240, de 15 de 

julho de 2004; e, consoante deliberação da 286ª Sessão Extraordinária realizada em 11 

de outubro de 2023, decide: referendar a Decisão do Reitor nº 002/2023, ad referedum 

do Consun, que acatou a recomendação do parecer da Comissão de Assuntos 

Administrativos, Orçamento e Finanças e aprovou a terceira reprogramação 

orçamentária de 2023 da Uergs no valor total de R$ 60.000,00 do IP 3565 - Gestão e 

aprimoramento de tecnologia da informação e comunicação (tic), natureza de despesa 

3.3.90.40 – Serviço de tecnologia da Informação e Comunicação – PJ, para o IP 3398 

– Ampliação e aperfeiçoamento da infraestrutura – natureza de despesa 4.4.90.52 – 

Obras e Instalações, para aquisição de 2 containers para a unidade Litoral Norte – 

PROA nº 23/1950-0001152-3; e, a inclusão da despesa orçamentária, no Instrumento 

de Programação 3565 – Gestão e aprimoramento da tecnologia de informação e 

comunicação (GTIC), no valor de R$ 216.000,00/ano, referente a renovação do contrato 

da Biblioteca Virtual da Editora Pearson – PROA nº 20/1950-0000452-0. Este ato entra 

em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se no DOE. 
 
 
 

Porto Alegre, 11 de outubro de 2023. 
 

 
Fernando Guaragna Martins 
Presidente do CONSUN 

 






